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1. Relatório

De iniciativa do digno prefeito Antério Mânica, o Projeto de Lei nº 029/2009 busca Instituir o Conselho Municipal de Cultura – CMC – e dá outras providências, depois de alcançar a devida autorização legislativa. 



Recebido em 8 de maio de 2009, o Projeto de Lei nº 29/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’  do Regimento Interno desta Casa Legislativa a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria e recebeu parecer favorável devidamente aprovado em  21  de maio de 2009. 



Distribuído à Douta Comissão de Turismo, Desporto, Cultura e Lazer em 22 de maio de 2009 foi recebida pelo Vereador Presidente que designou-me relator em 22 de maio de 2009, tendo recebido voluntariamente na mesma data passo a relatar. 

2. Fundamentação

A análise desta Comissão Permanente é albergada no disposto regimental da alínea “d”  “e”, “f” e “g” do inciso VI do artigo 102 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme abaixo descrito: 

“VI - Turismo, Desporto, Cultura e Lazer:

(...)

d) política de desenvolvimento e  proteção  do  patrimônio cultural do Município;

e) promoção da educação física, do desporto e do lazer;

f) desenvolvimento cultural, inclusive patrimônio  histórico, paisagístico, arqueológico, paleontológico, cultural, artístico e científico; e

g) diversão e  espetáculos públicos,  datas  comemorativas e homenagens cívicas.” 

Comprovada a competência desta Douta Comissão Permanente em proceder estudo de mérito da matéria passa-se às considerações sobre a oportunidade e conveniência. 

Trata-se de importante proposição que busca instituir o Conselho Municipal de Cultura – CMC –, vinculado à Fumac, objetivando formular políticas públicas e incentivar as atividades culturais e artísticas no âmbito do Município de Unaí. Vê-se que o projeto adota as bases das leis instituidoras de colegiados municipais, regulando a composição, organização e funcionamento do Conselho.

O nobre Autor Municipal justifica que a presente matéria está entre proposituras que integram um verdadeiro “choque cultural” voltado para o desenvolvimento e incremento da área cultural e artística do Município e que tem sido implementado, desde 2005, marco do primeiro mandato de sua Administração, mormente com a reformulação e reestruturação da Fundação Municipal de Arte e Cultura – Fumac –, criação da Maestria-Regência, instituição da Banda Municipal de Música “Lira Capim Branco”, criação do Museu Municipal Histórico e Cultural Maria Tôrres Gonçalves, instituição e organização do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural – Compac – e do Fundo Municipal do Patrimônio Cultural – Fumpac –, tombamento da Ata de Instalação do Município e da Praça JK, instituição dos Hinos Oficiais do Município e à Bandeira do Município com as respectivas partituras e arranjos originais elaborados e executados pela Maestria-Regência e, ainda, a recém instituída Feira de Arte e Artesanato de Unaí – Feirarte – através do Decreto n.º 3.613, de 6 de maio de 2009, editado em conformidade com a autorização legiferante outorgada pela Lei n.º 2.269, de 12 de janeiro de 2005.

Diante dos argumentos fáticos bastante relevantes elencados pelo Autor, diga-se que a proposição não é estanque, ao contrário, faz parte de uma política ampla e eficaz de abalizar a cultura e o lazer no Município. 

A Lei Orgânica traz em seu bojo a importância da valorização da cultura, no sentido de assegurar a todos o pleno  exercício dos direitos culturais, para o que  incentivará,  valorizará e difundirá as manifestações culturais, mediante garantias previstas nos desdobramentos do artigo 199 que prevê: 

“ I - criação e manutenção de museus e arquivos

 públicos;

II - adoção de medidas adequadas à identificação, proteção, conservação, revalorização e recuperação do  patrimônio cultural, histórico, natural e científico do Município;

III - incentivos fiscais que estimulem as empresas  privadas a investirem na produção cultural e artística;

IV - adoção de ação que impeça a evasão, distribuição e descaracterização de obras de arte e outros bens de  valor histórico, científico, artístico e cultural;

V - estímulo à atividade de caráter cultural e  artístico.

Parágrafo único. O Município, com a colaboração da  comunidade, prestará apoio para a  preservação das  manifestações culturais locais.”

No parágrafo único retrocitado, vê-se que o Município deve contar com a colaboração da comunidade no sentido de buscar apoio para preservar a cultura local e por que não dizer que os conselhos municipais são exatamente a expressão plena da participação cidadã na gestão pública democrática. 

Infelizmente, pode-se perceber que a proposição apresenta inconsistência legal ao dispor no inciso III do § 3º do artigo 2º sobre a garantia de isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre determinada matéria. Ocorre que, apesar de salutar a medida proposta, a mesma esbarra na incompetência do Poder Executivo Municipal de legislar sobre matéria processual judicial, de modo que esta é de competência privativa da União, especificamente em  legislar sobre direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho (art. 22 da CF). Resta, assim, propor a emenda supressiva do item sob comento, que segue abaixo:

“ III – assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações.” 



Convém adicionar à tese acima que o Código de Processo Civil já contempla os casos em que o cidadão não é obrigado a depor, sendo pois, a juízo do magistrado fazer essa interpretação, conforme abaixo descrito:  

“ Art. 406. A testemunha não é obrigada a depor de fatos:

I - que Ihe acarretem grave dano, bem como ao seu cônjuge e aos seus parentes consangüíneos ou afins, em linha reta, ou na colateral em segundo grau;

II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar sigilo.”

Diante do exposto, passo à conclusão. 

3. Conclusão

Em face do estudo apresentado, opino pela oportunidade e conveniência da matéria e voto  pela aprovação do Projeto de Lei nº 29/2009 com  a Emenda Supressiva nº 1/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 28 de maio de 2009.

VEREADOR PAULO ARARA 

Relator Designado

EMENDA SUPRESSIVA  N.º  01/2009  AO PROJETO DE LEI N. º 029/2009.

Suprima-se o inciso III do § 3º do artigo 2º  do Projeto de Lei nº 029/2009

Unaí, 28 de maio de 2009; 65º da Instalação do Município.

VEREADOR PAULO ARARA

Relator Designado

5

